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1. OBJETIVOS 

Padronizar a avaliação do frênulo lingual com a finalidade de atender à Lei nº 13.002 

de 20 de junho de 2014, que torna obrigatória a realização do Protocolo de Avaliação do Frênulo da 

Língua em Bebês, em todos os hospitais e maternidades, nas crianças nascidas em suas 

dependências. 

 

2. MATERIAL 

Equipamentos de proteção individual (Luvas e Máscara). 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

Responsáveis pela execução: Fonoaudiólogos, odontólogos e demais profissionais 
de saúde devidamente capacitados.  

 

1º. Higienizar as mãos;   

2º. Realizar anamnese com a mãe;   

3º. Colocar equipamentos de proteção individual (luvas e máscara);   

4º. Posicionar o bebê no berço ou no colo da mãe ou responsável;  

5º. Realizar abertura da boca;  

6º. Inspecionar a cavidade oral;  

7º. Visualizar o frênulo lingual por meio da elevação das margens laterais da língua com 
os dedos indicadores;  

8º. Observar os seguintes elementos padronizados no protocolo BTAT: 

1- aparência da ponta da língua;  

2- fixação do frênulo na margem gengival inferior;  

3- elevação da língua;  

4- projeção da língua. 

OBS: Nos casos de alteração do frênulo lingual, realizar avaliação da mamada (é sugerido 
pela nota técnica nº 35/2018 que seja utilizado o Protocolo de observação da mamada 
preconizado pela OMS/UNICEF);   

9º. Desprezar, em local adequado, materiais descartáveis após o procedimento; 

10º. Realizar devolutiva à mãe ou responsável acerca dos aspectos observados;   
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11º. Encaminhar, se necessário, para realização de correção cirúrgica; 

12º. Discutir os resultados, se necessário, com equipe multiprofissional;   

13º. Registrar na caderneta e no prontuário da criança os resultados e a conduta 
adotada. 
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